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INSTRUÇÕES PARA UMA CORRECTA UTILIZAÇÃO DO FORMULÁRIO 

Leia atentamente este Guião de Preenchimento do Formulário de Pedido do Apoio ao 

Subprograma 3 do PRODER, antes de preencher o formulário. 

Os formulários estão disponíveis apenas nos formatos existentes no site do GAL, podendo ser 
preenchidos em qualquer computador que possua o programa Excel do Microsoft Office. 

Deverá fazer download do formulário e posteriormente gravar no seu computador. 

O Formulário encontra-se dividido em 7 Anexos: 

V Anexo A ï Caracterização do Beneficiário 

V Anexo B ï Caracterização do Pedido de Apoio 

V Anexo C ï Estudo Económico-Financeiro 

V Anexo D ï Documentação Complementar 

V Anexo E ï Declaração Geral de Compromisso 

V Anexo F ï Caracterização dos Postos de Trabalho 

V Anexo G ï Plano de Investimento Detalhado por Rubrica 

É obrigatório responder a todas as questões do formulário, sem excepções. Aquelas que não se 
aplicarem ao seu caso, escreva no espaço correspondente à resposta, NA que significa ñn«o 
aplic§velò. Tenha em aten­«o que a maioria das quest»es tem um limite m§ximo de caracteres para 
resposta, devidamente identificados no formulário. 

Recomenda-se que vá gravando o seu formulário à medida que o for preenchendo. É 
expressamente proibida qualquer alteração ao formulário, sob pena do PA ï Pedido de Apoio 
ser considerado inválido. 
 
Todo o processo de candidatura deve ser organizado em dossier, contendo toda a 
documentação original solicitada ou cópias autenticadas de acordo com a seguinte estrutura: 
 

a) Formulário do PA - impresso a cores, dentro das margens predefinidas, devidamente 
rubricado, assinado e carimbado; 

b) Documentos referentes ao beneficiário; 

c) Declarações; 

d) Estudo de viabilidade económico-financeira referente ao investimento elegível objecto 
do PA; 

e) Orçamentos/Facturas pró-forma, contratação pública; 

f) Projectos Técnicos; 

g) Licenças; 

h) CD ou Pendrive com toda a documentação constante no dossier do PA com a seguinte 
estrutura: 

a. Pasta A: Formulário do PA em Excel; 

b. Pasta B: Documentação constante do PA devidamente digitalizada; 

i) Outros. 
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O Formulário do PA, impresso e assinado, deve ser entregue dentro do prazo definido 
no Aviso de Abertura de Concurso, na seguinte morada: 

 

Terras do Baixo Guadiana 

Rua de Timor ï Centro de Apoio ao Desenvolvimento R/C Dtº 

8970 ï 064 Alcoutim 

(telefone: 281 546 285/ email: geral@atbaixoguadiana.pt) 

 

O preenchimento deste formulário tem um carácter VINCULATIVO, pelo que ficará responsável 
por todas as informações que nele constem. 

 

No formulário do Pedido de Apoio deverá constar toda a informação essencial à sua análise , 

devendo o seu preenchimento ser feito de forma clara e objectiva. Os elementos a enviar em anexo 
não deverão acrescentar nada de novo ao desenvolvido no formulário, apenas servirão para atestar a 
sua veracidade ou para melhor o explicitar. 

 

Após a formalização do PA, o beneficiário dispõe de 5 dias úteis para entregar o 
dossier do PA. 
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Anexo (FR) ï Folha Resumo  

Pretende-se nesta Folha um breve resumo do Pedido de Apoio objecto de candidatura sendo o seu 

preenchimento exclusivo do GAL, de acordo com o seguinte: 

 

1 ï Recepção do Pedido de Apoio  

(A preencher após recepção do Pedido de Apoio e términos do Aviso de Abertura de 

Concurso). 

Recebida - identificação do Técnico que recepcionou o Pedido de Apoio. 

Data de Recepção - data de entrada do Pedido de Apoio. 

Verificando-se qualquer alteração por parte do Beneficiário, o mesmo poderá apresentar um 

novo PA (desde que dentro dos prazos do Aviso de Abertura de Concurso), identificando-se no 

campo seguinte o Técnico que recepcionou e a respectiva data de substituição. 

Identificação do Processo nº - número interno a atribuir ao PA, de acordo com o definido 

internamente por cada GAL. 

Identificação da Medida e Acção a que o beneficiário se candidata. 

Identificação do Nº PRODER ï código que identifica o PA, a atribuir pelo SILEADER após a 

submissão do PA. 

Identificação do Aviso de Abertura de Concurso, Ano de referência e data de Aprovação 

pela Autoridade de Gestão do PRODER. 

Identificação do Beneficiário e do Pedido de Apoio ï Campos de preenchimento automático. 

 

2 ï Análise do Pedido de Apoio  

(A preencher após análise e decisão do Pedido de Apoio)  

Identificação do nº da Reunião do Órgão de Gestão ou Conselho de Parceiros relativa à 

decisão do PA e respectiva data de realização. 

Identificação da Valia Global da Operação (VGO) calculada para o PA e situação após 

decisão: Aprovado, Não Aprovado, Recusado, Desistência, é. 

Configuração financeira da Operação aprovada com o preenchimento do Investimento Total, 

Taxa de Co-financiamento PRODER e Taxa de Comparticipação Privada. Restantes 

campos de preenchimento automático. 

Assinatura do responsável pelo OG ou CP e carimbo da Entidade Gestora. 
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Anexo A - Caracterização do Beneficiário 

 

1 - Identificação do Beneficiário 

Pretende-se neste campo a identificação completa do beneficiário, sendo de preenchimento 
obrigatório para todos os Pedidos de Apoio. 

 

1.1 - Nome ou Designação Social e NIF ou NIPC  

Dados pessoais do Beneficiário, se for pessoa individual, ou de acordo com os dados do 
Cartão do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, se for uma pessoa colectiva. 

NIFAP ï Indicação do N.º de Beneficiário junto do IFAP  

Data de Nascimento - preencher apenas se for pessoa individual. 

Sexo - assinalar Feminino ou Masculino se for pessoa individual e Não se aplica se for 
pessoa colectiva.  

 

1.2 - Endereço/ Sede Social  

Preenchimento obrigatório de todos os campos de acordo com o seguinte: Domicílio 
fiscal do Beneficiário, se for pessoa individual, ou Sede Social se for uma pessoa 
colectiva e de acordo o registo comercial. 

 

1.3 ï Contactos  

Identificação dos contactos do beneficiário, com o preenchimento obrigatório de, pelo 
menos, um contacto telefónico e do endereço de correio electrónico. 

 

1.4 ï Tipo de Beneficiário 

Ao seleccionar surgirá uma lista, devendo escolher a natureza jurídica que corresponda 
ao promotor do investimento, na data da candidatura.  

 

1.5 ï Obrigatório o preenchimento do campo: Matriculada sob o nº/ Conservatória do 
Registo Comercial quando o Beneficiário é Pessoa Colectiva. 

Sendo o Beneficiário uma IPSS deverá ser inscrito o NISS (Número de Identificação da 
Segurança Social) e que corresponde ao n.º de registo da IPSS na Direcção Geral da 
Segurança Social assim como a data da sua publicação. 

 

1.6 -Data de Constituição/Data de Início da Actividade  

Obrigatório o preenchimento: 

¶ Data de Constituição tratando-se de Pessoa Colectiva - data que consta no 
registo da Conservatória do Registo Comercial. 

¶ Data de Início da Actividade - no caso de Pessoas Colectivas e Empresários em 
nome Individual ï data que consta no modelo entregue nos serviços da Direcção Geral 
de Impostos.  

Os Beneficiários que à data da candidatura ainda não iniciaram qualquer actividade, não preenchem este 
campo. 
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1.7 ï Actividades Económicas   

Neste quadro são indicadas as actividades económicas desenvolvidas pelo beneficiário 
de acordo com a CAE - Código da Actividade Económica - Rev. 3 (Dec-Lei nº 381/2007, 
de 14 de Novembro). 

Começar por identificar qual o CAE na coluna Designação. Ao clicar surgirá uma lista de 
CAE constituídos por dois dígitos devendo ser seleccionados os CAE aplicáveis ao 
Beneficiário. A coluna Código é de preenchimento automático após o preenchimento da 
coluna Designação. 

Identificar posteriormente na coluna CAE o número do CAE constituído por cinco dígitos, 
conforme Cartão do Registo Nacional de Pessoa Colectiva ou Empresário em Nome 
Individual. 

Na coluna Percent (%), deverá ser indicada, para cada CAE, a % que esta representa 
no Volume de Negócios da actividade (soma das vendas de produtos e mercadorias e 
das prestações de serviços). 

Para os beneficiários cuja actividade económica possua mais do que um CAE, o 
preenchimento deverá ser efectuado por ordem decrescente, identificando a actividade 
económica principal e as secundárias, que no seu conjunto, representam 100% do 
volume de Negócios. Os que, à data da candidatura ainda não iniciaram qualquer 
actividade, não preenchem este quadro. 

 

1.8 ï Enquadramento do Regime de IVA  

Enquadramento do Beneficiário, à data de apresentação do PA, no regime de IVA 
aplicável à actividade económica desenvolvida e de acordo com a declaração da 
Direcção Geral dos Impostos. Os beneficiários que, à data da candidatura ainda não 
iniciaram qualquer actividade, assinalam no campo NA. 

 

1.9 ï Conta Específica para a operação 

Identificação completa do NIB - Número de Identificação Bancária, Instituição Financeira 
e respectiva agência, a utilizar especificamente para todos os movimentos financeiros 
da operação. 

 

ά/ƻƴǘŀ 9ǎǇŜŎƝŦƛŎŀ 
Pagamentos e recebimentos referentes a operações financiadas pelo PRODER 
Tendo em conta o disposto na alínea b), do n.º 4, do artigo 10.º do DL n.º 37-A/2008, de 8 de Março, com a redacção do DL n.º 66/2009, de 
20 de Março, que obriga à identificação de uma conta bancária específica através da qual o beneficiário deve efectuar todos os 
pagamentos e recebimentos referentes às operações financiadas, esclarece-se: 
 

¶ A partir da data da contratação de uma operação, o beneficiário fica obrigado à utilização de uma conta específica para a 
operação; 

¶ Considera-se como conta específica, a conta bancária através da qual devem ser efectuados todos os pagamentos aos 
fornecedores e recebimentos dos subsídios, relativos a uma operação;  

¶ Para esta conta devem ser transferidos todos os capitais necessários à realização da operação, nomeadamente os relativos ao 
pagamento das despesas aos fornecedores; 

¶ Os extractos desta conta bancária devem ser apresentados aquando da apresentação do pedido de pagamento, para a 
demonstração da movimentação financeira da operação, evidenciando-se as saídas de conta referentes às despesas com a 
operação, bem como o recebimento dos subsídios respectivos; 

¶ A conta específica não tem que ser exclusiva; 

¶ Os beneficiários devem efectuar todos os pagamentos relativos à operação através de transferência bancária, por débito em 
Ŏƻƴǘŀ ƻǳ ǇƻǊ ŎƘŜǉǳŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻǎ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻǎΦέ ƛƴ www.proder.pt 

 

1.10 ï Pessoa a contactar 

http://www.proder.pt/
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Obrigatório o preenchimento de todos os campos tratando-se de Pessoa Colectiva, 
devendo ser identificado o seu legal representante. 

 

1.11 ï Parceria (Obrigatório no caso da operação incidir sobre a acção 3.2.2, se for promovida 

por entidades públicas) 

Sendo o PA objecto de candidatura resultado de uma parceria, deverá ser assinalado o 
campo Sim e anexado o respectivo Contrato de Parceria que, entre outros, deverá 
identificar o responsável pela Parceria. Não se verificando, assinalar o campo Não. 

 
O contrato de parceria deve ter os seguintes requisitos mínimos, conforme extracto da OTE n.º 
45/2009: 
 

 

2. Qualificação / Formação do Responsável Técnico pela Implementação do Pedido de Apoio. 

Pretende-se neste campo uma caracterização qualitativa do Beneficiário / responsável técnico 
pela implementação do PA, com relevância para a determinação da valia do mesmo, de acordo com 
a redacção dada pela OTE n.º 45/2009 que a seguir se transcreve: 
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2.1 ï Escolaridade 

Ao clicar surgirá uma lista devendo ser seleccionada a opção que se adequa ao 
Beneficiário/ responsável técnico pela implementação do PA. 

 

2.2. ï Experiência técnica na área de investimento em causa  

(Max. 700 caracteres com espaços) 

Ao clicar surgirá uma lista devendo ser seleccionada a opção que se adequa ao 
Beneficiário/ responsável técnico pela implementação do PA. 

Descrever no campo seguinte os aspectos mais relevantes associados à sua 
experiência e formação profissionais, académicos e/ou específicos com especial 
ênfase na área de investimento que pretende desenvolver e objecto do PA. 

 

2.3 ï Necessidades de formação  

(Max. 500 caracteres com espaços) 

Caso se verifiquem necessidades de formação/qualificação na área do PA em causa, 
identifique e caracterize sumariamente as áreas formativas, bem como, o período 
previsional para a sua realização. 

 

3 - Postos de Trabalho actuais  

(Max. 800 caracteres com espaços) 

Pretende-se informação quantitativa e qualitativa dos recursos humanos existentes, devendo 
indicar-se o número de postos de trabalho inscritos na Segurança Social, de acordo com a folha de 
pagamentos, do último mês do ano fiscal anterior à apresentação do PA, bem como, a sua 
caracterização em termos de habilitações escolares e sua categoria/função profissional. 

É obrigatório o seu preenchimento para os PA a apresentar às Acções 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3. que reúnam 
condições para beneficiar da majoração do co-financiamento pela criação de Postos de Trabalho. 
Não se verificando a existência de postos de trabalho inscritos deverá mencionar tal facto. O Anexo F 
do formulário do PA, folha F1 ï Postos de Trabalho Existentes é de preenchimento obrigatório. 
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4 ï Caracterização da Actividade Desenvolvida 

4.1 ï Breve resumo histórico da entidade promotora e da actividade desenvolvida  

(Max. 3000 caracteres com espaços) 

No caso de o Beneficiário ser privado singular, deve descrever o seu Curriculum Vitae 
enfatizando as suas qualificações e experiência relativas à actividade que pretende 
desenvolver. 

No caso de empresas pretende-se uma descrição sumária, da evolução da mesma, 
evidenciando o seu histórico, a evolução da Actividade, do Negócio e a lógica da 
evolução do investimento.  

A título de orientação, o histórico pode ser retratado através das alterações mais 
significativas ao pacto social e aos estatutos. A evolução da actividade e do negócio 
pode ser registada pela indicação de quais as actividades e tipo de negócios que o 
promotor tem sucessivamente vindo a desenvolver. 

Na lógica da evolução do investimento da empresa pretende-se a indicação dos 
investimentos mais significativos realizados pelo promotor e quais as motivações que 
estiveram na sua origem. 

Será conveniente identificar claramente os pontos fortes e fracos em cada área funcional 
da empresa, referenciando as alterações ao capital social, as fases críticas e soluções 
implementadas, as alterações de tecnologias e principais investimentos realizados, 
associados aos seus objectivos estratégicos. 

No caso de entidades públicas ou colectivas privadas, pretende-se uma descrição 
sumária da própria entidade, referenciando o seu histórico e salientando as actividades e 
potencialidades que mais se adequarão ao desenvolvimento do projecto no futuro, 
através da identificação clara dos pontos fortes e fracos de cada área funcional ou 
departamento, e considerando sempre os seus objectivos estratégicos. Pretende-se 
ainda que seja referenciada a experiência na promoção e desenvolvimento de 
actividades socioculturais ao longo dos últimos 3 anos, com referência a datas e 
breve descrição das actividades realizadas. 

4.2 ï Informação económico-financeira  

Este é um quadro auxiliar, com relevância para a determinação do estatuto da empresa 
quanto à sua dimensão e demais informação necessária para avaliação do cumprimento 
da autonomia financeira. 

Para os devidos efeitos, o ano N corresponde ao ano de apresentação da candidatura 
pelo que deverá ser preenchido de acordo com os dados contabilísticos comprovados 
com Balancete, Demonstração de Resultados e Balanço devidamente autenticados pelo 
TOC. 

No ponto 4.2.1 ï Demonstração de Resultados Sintética deverá começar por 
preencher a célula correspondente ao ano N (Ano de apresentação da Candidatura). Os 
restantes campos referentes aos anos neste ponto assim como os identificados no ponto 
4.2.2 ï Balanço Sintético são preenchidos automaticamente.  

A informação destes quadros é de preenchimento obrigatório para todos Beneficiários 
com actividade económica e contabilidade organizada. 

Os empresários em nome individual, sem contabilidade organizada, deverão preencher o 
quadro com os dados disponíveis. No caso da criação de uma empresa não é 
necessário preencher este quadro. 

Os promotores privados sem fins lucrativos devem obrigatoriamente preenchê-lo, 
uma vez que, são exigidos resultados líquidos positivos, comprovados pelo 
balanço do ano anterior à candidatura. 
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Tendo em conta que o ano de 2010, ano N, coincide com a entrada em vigor do 
SNC, e que os anos anteriores foram realizados sob a vigência do POC, o 
beneficiário deverá ajustar os dados do ano N, à estrutura presente nos quadros 
deste anexo. 

 

Extracto da OTE n.º 45/2009 do Gestor  

Situação económica e financeira equilibrada 

 

 

 

 

 

 


